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Origem: Secretaria da Infraestrutura do Município de João Pessoa 

Natureza: Denúncia – Concorrência 07.012/2020 

Denunciada: Secretaria da Infraestrutura do Município de João Pessoa 

Responsável: Sachenka Bandeira da Hora (ex-Secretária) 

Denunciante: Coenco Saneamento LTDA 

Interessado: George Ramalho Barbosa (representante legal da Coenco) 

Advogados: Diêgo Domiciano Vieira Costa Cabral (OAB/PB 15.574) e outros 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Município de João Pessoa.  Secretaria da Infraestrutura. 

Exercício de 2020. Fatos denunciados relacionados à Concorrência 

07.012/2020. Contratação de empresa especializada de engenharia para 

serviços de implantação de pavimentação em paralelepípedo no Bairro 

do Água Fria, Ruas: Osvaldo Agripino de Castro e Maria José Mendes 

da Nóbrega, Bairro Planalto da Boa Sentença, Rua: Recife e Bairro 

Loteamento São Joaquim, Rua: Carteiro Olívio Pontes - Trecho B, João 

Pessoa - PB - LOTE 15. Alegação de irregularidades. Inexistência de 

máculas. Improcedência da denúncia. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01212/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia formalizada a partir do Documento TC 44082/21, apresentada pela 

empresa COENCO SANEAMENTO LTDA (CNPJ 34.356.435/0001-95), em face da Secretaria da 

Infraestrutura do Município de João Pessoa, sob a gestão da ex-Secretária, Senhora SACHENKA 

BANDEIRA DA HORA, noticiando possível irregularidade relacionada à Concorrência 07.012/2020, 

cujo objeto consistiu na contratação de empresa especializada de engenharia para serviços de 

implantação de pavimentação em paralelepípedo no Bairro do Água Fria, Ruas: Osvaldo Agripino de 

Castro e Maria José Mendes da Nóbrega, Bairro Planalto da Boa Sentença, Rua: Recife e Bairro 

Loteamento São Joaquim, Rua: Carteiro Olívio Pontes - Trecho B, João Pessoa - PB - LOTE 15. 

Conforme pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 254/256), a qual sugeriu o 

recebimento da matéria como denúncia, observam-se os seguintes fatos denunciados: 
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Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 

(fls. 259/261), com a seguinte conclusão: 

 

Em razão da conclusão a que chegou a Unidade Técnica, o processo seguiu para 

pronunciamento do Ministério Público de Contas, que, mediante parecer da lavra do Procurador Marcílio 

Toscano Franca Filho, opinou nos seguintes moldes (fls. 265/269): 

 

Seguidamente, o julgamento foi agendado para esta sessão, dispensando-se as intimações 

de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, conforme apurado pela Auditoria e confirmado pelo Parquet de Contas em 

seu pronunciamento, a denúncia mostra-se improcedente, porquanto não foram detectadas as 

irregularidades denunciadas. Eis a análise envidada pela Auditoria (fls. 259/260): 
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Nessa mesma linha de raciocínio deu-se o pronunciamento do Parquet de Contas, cujo 

trechos são reproduzidos abaixo, a título de fundamentação (fls. 266/269): 

 

 

[...] 

 

ANTE O EXPOSTO, em consonância com os pronunciamentos da Auditoria e do 

Ministério Público de contas, VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara decida: 1) CONHECER 

da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 2) COMUNICAR aos interessados o 

conteúdo desta decisão; e 3) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 14378/21, relativos à análise da 

denúncia apresentada pela empresa COENCO SANEAMENTO LTDA (CNPJ 34.356.435/0001-95), em 

face da Secretaria da Infraestrutura do Município de João Pessoa, sob a gestão da ex-Secretária, Senhora 

SACHENKA BANDEIRA DA HORA, noticiando possível irregularidade relacionada à Concorrência 

07.012/2020, cujo objeto consistiu na contratação de empresa especializada de engenharia para serviços 

de implantação de pavimentação em paralelepípedo no Bairro do Água Fria, Ruas: Osvaldo Agripino de 

Castro e Maria José Mendes da Nóbrega, Bairro Planalto da Boa Sentença, Rua: Recife e Bairro 

Loteamento São Joaquim, Rua: Carteiro Olívio Pontes - Trecho B, João Pessoa - PB - LOTE 15, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-

PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

1) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 

2) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 

3) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 10 de agosto de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

10 de Agosto de 2021 às 17:58

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

PROCURADOR(A) GERAL

19 de Agosto de 2021 às 09:45


